
 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
1 – Nº de Relatório: 
P_044_24 

2 – Data da Fiscalização: 
06/06/2024 
 

3 – Concessionária Fiscalizada: 
CEG 

4 – Endereço: Av. Brás de Pina, próximo 
ao Hospital Getúlio Vargas 

5 – Bairro(s): Penha 
 

6 – Município/UF: Rio de Janeiro/RJ 
 

7 – Objetivo da Fiscalização: 
Acompanhar ação de reparo em acidente com vazamento de gás. 

8 – Norma(s) Aplicável(eis): 
 
NT-813-BRA – Procedimento para sinalização de obras de canalização; 
NT-215-BRA – Supervisão de obras de construção e renovação de redes e ramais de aço e polietileno 
e instalações auxiliares do sistema de distribuição; 
NT-131-BRA - Obra Civil para Redes e Ramais com Pressão de Serviço até 4 Bar; 
Manual Especificações Sinalização – Gerência de Relações Externas – CEG; 
Manual de Segurança para Obras de Construção e Manutenção de Redes e Ramais - CEG; 
Deliberação AGENERSA Nº 023 de 23 de março de 2006; 
Deliberação AGENERSA Nº 451 de 29 de setembro de 2009; 
Deliberação AGENERSA Nº 3166/2017; 
Deliberação AGENERSA Nº 3315/2018. 
 
9 - DADOS DE OBRA 
 

Número do Projeto: Não aplicável 
 

Tipo de obra: Reparo Interna  Externa X 

 
SINALIZAÇÃO PRESENTE INSUFICIENTE INEXISTENTE NÃO SE APLICA 

01. Placa: identificação da obra    X 
02. Placa: desvio de pedestre X    
03. Placa: desvio de trânsito X    
04. Placa: aviso de obra X    
05. Sinalização noturna X    
06. Isolamento X    
07. Cones X    

 
USO DE EPIs PRESENTE INSUFICIENTE INEXISTENTE NÃO SE APLICA 

08. Capacete X    
09. Bota X    
10. Colete X    
11. Luva X    
12. Óculos X    
13. Protetor auricular X    

 
CONDIÇÃO PRESENTE INSUFICIENTE INEXISTENTE NÃO SE APLICA 

14. Recomposição    X 
15. Extintor de incêndio X    
16. Local de vivência    X 
17. Armazenamento de material    X 
18. Área de descarte (entulho)    X 

 
DOCUMENTAÇÃO PRESENTE INSUFICIENTE INEXISTENTE NÃO SE APLICA 

19. Projeto    X 
20. Licença de execução    X 
21. Listagem de funcionários    X 

 
 



10 – Relatório: 
A fiscalização se deu como resposta à uma emergência ocorrida nos arredores do Hospital Getúlio Vargas, 
precisamente na Avenida Brás de Pina em frente à estação de BRT Pastor José Santos. O acidente foi causado por 
uma ação de correção de problemas na galeria de águas pluviais realizada pela Prefeitura em parceria com a 
concessionária de água e esgoto: durante a escavação, os equipamentos utilizados interceptaram um duto de 
distribuição de gás operado pela CEG, de média pressão e 63 mm de diâmetro, em torno das 12:00h, causando 
vazamento de gás e gerando preocupação na população, já que a área do entorno é de grande movimentação. 
 
Aproximadamente às 13:00h, já estava presente a equipe de reparos encaminhada pela concessionária, sob 
supervisão do responsável técnico Maurício. A área afetada foi prontamente isolada, com sinalização para desvio de 
trânsito e pedestres com apoio da Guarda Municipal.  
 
A fiscalização teve início em torno das 15:00, e constatou que a equipe da concessionária já tinha a situação sob 
controle. O responsável Maurício confirmou que a rede teve sua pressão rebaixada para conter o vazamento e os 
procedimentos para reparo em definitivo já estavam em curso. As condições de trabalho eram adequadas. O 
responsável não tinha certeza sobre os efeitos no abastecimento da região: posteriormente, em contato com o 
Centro de Comando e Controle da concessionária, pode-se averiguar que não houve maiores impactos nem sobre 
os condomínios próximos que são atendidos pelo trecho afetado, tampouco no Hospital, de modo que o 
fornecimento manteve-se firme sem maiores oscilações.  
 
Como indicado no checklist, uma série de critérios de fiscalização não se aplicam ao caso, uma vez que a ação foi 
emergencial e se deu em ambiente de obra já existente e cuja responsabilidade cabe à Prefeitura.  
 
Sem maiores incidentes, a ação fiscalizatória foi encerrada, e a equipe aguarda retorno da concessionária com 
relatório próprio sobre o incidente no devido processo de acidentes e incidentes, para confirmação dos dados 
relatados e da finalização do reparo de maneira satisfatória.  
  
11 – Observações: 
Não houve irregularidades, é necessário atenção à incerteza do responsável pelo serviço de reparo sobre dados da 
situação. 

12 – Recomendações: 
Sem recomendações por fazer, na medida em que não se constataram irregularidades na prestação do serviço. 
Entretanto, o responsável pareceu despreparado para atender os questionamentos do agente fiscalizador. 

13 – Conclusão: 
No decorrer da vistoria não foram identificadas irregularidades quanto à prestação do serviço. 

14 – Nome dos Agentes de Fiscalização: 
Calvin Fernandes Clara Barbosa 

 

15 – Cargo: 
Especialista em Regulação 

 

16 – Matrícula: 
5144781-9 

 

17 – Assinatura do Agente de Fiscalização: 
Local e Data:  

AGENERSA, Rio de Janeiro, 06/06/2024 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Agente de Fiscalização 

 
 

 

 

 

 



FOTOS 

 

 Foto 1: Área da intervenção para reparo de emergência, com isolamento.   
 

FOTOS 

 

 Foto 2: Vista da área isolada no momento de início da vistoria. Estação do 
BRT ao fundo. Sinalização de desvio de trânsito em destaque. Equipe da Prefeitura 
e da Águas do Rio no canto direito à frente; no fundo, equipe de reparos da 
Naturgy.  
 



FOTOS 

 

 Foto 3: Equipe de reparos trabalhando na obra. Extintor em condições de 
uso no canto direito.  
 

FOTOS 

 

 Foto 4: Responsável da Naturgy instruindo equipe e coletando informações 
sobre os danos. 
 



FOTOS 

 

 Foto 5: Colaborador utilizando britadeira para facilitar acesso aos dutos 
para reparo definitivo. EPI, incluindo proteção auricular, em ordem.  
 

FOTOS 

 

 Foto 6: Equipe de reparos e carreta com equipamentos. Hospital ao fundo. 
Funcionários da Prefeitura ao lado esquerdo. Vazamento já estava contido.  
 

 



FOTOS 

 
 Foto 7: Coleta de informações com o responsável da Naturgy.  
 

 

 

 

 


